
 

 

NORMA DE GESTÃO SUSTENTÁVEL DA ASSEMBLEIA GERAL 

Assembleia Geral de Acionistas como evento sustentável  

A MAPFRE S.A. assume o compromisso de organizar sua Assembleia Geral de maneira 

sustentável, como forma de continuar avançando na consecução de seus objetivos de 

sustentabilidade. 

Esse compromisso implica que, na organização e gestão do evento, além da neutralidade de sua 

pegada de carbono já aplicada, levem em consideração outros aspectos ambientais e sociais e 

envolvam as partes interessadas no processo, de acordo com o que é estabelecido na Norma 

UNE-ISO específica. 

Portanto, atuando de acordo com os princípios e valores estabelecidos no Código de Ética e 

Conduta da MAPFRE, em sua Política de Responsabilidade Social e em sua Política Ambiental, 

que estabelece os compromissos do Grupo com a sustentabilidade, critérios de desempenho 

específicos são estabelecidos através desta norma para o desenvolvimento sustentável de 

eventos: 

Objetivo da Norma. 

Integrar as diferentes áreas de sustentabilidade (ambiental, social e econômica / governança) na 
Assembleia Geral da MAPFRE S.A., realizada anualmente. 

Compromissos. 

MAPFRE S.A. se compromete a: 

- Garantir o cumprimento da legislação e outros requisitos voluntários aplicáveis à 

sustentabilidade dos eventos. 

- Estabelecer um sistema de gerenciamento de sustentabilidade de eventos de acordo com a 

norma UNE-ISO 20.121: 2012 e garantir sua melhoria contínua, estabelecendo objetivos para 

esse fim. 

- Incorporar ao gerenciamento de eventos sustentáveis, as diretrizes estabelecidas na Política 

de Responsabilidade Social Corporativa e suas políticas de desenvolvimento, bem como a 

Norma de Compras Corporativas, aplicáveis a esse tipo de evento. 

- Adotar critérios de sustentabilidade ao longo do ciclo de gerenciamento de eventos: 

planejamento, desenvolvimento e atividades subsequentes relacionadas a ele. 

- Trabalhar com partes internas e externas envolvidas no evento, de acordo com o Sistema de 

Gestão de Sustentabilidade de Eventos estabelecido pela MAPFRE. 

 

Esta norma foi aprovada pelo comitê de eventos sustentável, em 
Majadahonda no dia 20 de fevereiro de 2020 


